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Apostilamentos



MUNICIPIO DE PENEDO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

1

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA A LICITAÇÃO Nº 24
PROCESSO ADM Nº 2025.13035974915.PROCADM.PMP

RATIFICO e HOMOLOGO por este termo, esta dispensa de licitação, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada para fornecimento de postes de iluminação para a escadaria do 
Rosário a fim de atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos desta 
municipalidade, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos ao processo 
administrativo nº 2025.05050582882.PROCADM.PMP, em favor da proponente POWERLUME 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 17.250.690/0001-30, no valor de R$ 
39.373,00 (trinta e nove mil trezentos e setenta e três reais)., com fundamento no Inciso II, do Art. 
75, da Lei Federal 14.133/21.

Penedo/AL, 23 de setembro de 2025.

Gustavo de Alencar Freitas
Secretário de Planejamento e Gestão

PUBLICADO POR INCORREÇÃO*********
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Homologações
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